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OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERViÇOS DE ESTRUTURA DE APOIO, SEGURANÇA E SHOWS
MUSICAIS PARA AS FESTIVIDADESDO CARNAVAL 2017.

ASSUNTO: Impugnação do Item 6.6 QUALIFICAÇÃO T~CNICA - 6.6.4 do edital em comento.

A empresa E.C. PRODUÇÕES LTDA - ME, com sede na Rua Monsenhor José Ataíde
Vasconcelos, W 249, Centro, Reriutaba-CE, CEP62.260-000, C.N.P.J. sob o N2 17.746.954/0001-
40, representada pelo Sr. Edy Lennon Campos Araújo, portador do CPF 024.331.393-41, RG
2002031113629, residente e domiciliado a Rua Coração de Jesus, NQ 355, Bairro Barro
Vermelho, Reriutaba-CE, Cargo Sócio-Administrador, já qualificada nos autos do pregão em
epígrafe vem, respeitosamente e tempestivamente de acordo com a Lei 8.666/93, com fulcro
no Item 6.6 QUALIFICAÇÃO T~CNICA - 6.6.4, interpor a presente IMPUGNAÇÃO DO EDITAL,
contra exigências não prevista em Lei, o qual requer que seja recebido e, após analisado, seja
reformada a decisão proferida, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada.

§ 2º Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de
habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite, tomada
de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

Vejamos o que diz o art. 32, § 1, inciso I da Lei 8.666/93.
§ 3° A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios
básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da
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§ 12. ~ vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas Otl ee••e1i
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão, a naturalidade,
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 52.a 12 deste
artigo e no art. 3° da lei n08.248, de 23 de outubro de 1991.

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e
dos que lhes são correlatos. P M S I{

F L S W 16"~

Vejamos a exigência do Edital:

ITEM 6.6 RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.4: Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsáveis técnicos na área de
Engenharia Mectinica com aptidão para desempenho de atividades pertinentes ao objeto da
licitação. (Exigência para o LOTE01);

DA CONTESTAÇÃO:

o item acima citado citada, obriga que para as Empresas para participarem do referido
Processo licitatório deverão possuir em seu quadro técnico, um Profissional de nível superior
formado em Engenharia Mecânica, para poder participar do lote 01 que contem vários itens
que não é de competência desse profissional.

Ora, se dentro do lote Dl, contem vários itens que não compete de forma nenhuma ao
Engenheiro Mecânico, como Palco, Grid, Praticáveis, Pórtico, Decoração, Camarim, etc, onde o
próprio CREA,veda a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, de estrutura ao Engenheiro
Mecânico e sim ao Engenheiro Civil, onde esse lote deveria ser desmembrado e exigido so o
que realmente compete ao mesmo.

Vejamos a resolução do CONFEA, onde o mesmo diz quais as atribuições de um Profissional
formado em Engenharia Mecânica:

RESOlUÇÃO N2 218, DE 29 JUN 1973

Discrimina atividades das diferentes modalidades profissionais da Engenharia, Arquitetura
e Agronomia.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, usando das atribuições que
lhe conferem as letras "d" e "f", parágrafo único do artigo 27 da lei n2 5.194, de 24 DEZ 1966,
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CONSIDERANDO que o Art. 72 da Lei nº 5.194/66 refere-se às atividades profissionais do
engenheiro, do arquiteto e do engenheiro agrônomo, em termos genéricos;

RESOLVE:

CONSIDERANDO a necessidade de discriminar atividades das diferentes modalidades
profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível médio, para
fins da fiscalização de seu exercício profissional, e atendendo ao disposto na alínea "b" do
artigo 6º e parágrafo único do artigo 84 da Lei nº 5.194, de 24 DEZ 1966, P M

FLS

Art. 19 - Para efeito de fiscalização do exercício profissional corresponden s rentes
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior- em nível médio,
ficam designadas as seguintes atividades:

Atividade 01 - Supervisão, coordenação e orientação técnica;

Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e especificação;

Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica;

Atividade 04 - Assistência, assessoria e consultoria;

Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico;

Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico;

Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica;

Atividade 08 - Ensino, pesquisa, análise, experimentação, ensaio e divulgação

técnica; extensão;

Atividade 09 - Elaboração de orçamento;

Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de qualidade;

Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico;

Atividade 14 - Condução de trabalho técnico;

Atividade 13 - Produção técnica e especializada;

Atividade 12 - Fiscalização de obra e serviço técnico;

't,,,-"""---A..~,
t"!!','';J. .
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Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, montagem, operação, reparo

ou manutenção;

Atividade 16 - Execução de instalação, montagem e reparo;

Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e instalação;

Atividade 18 - Execução de desenho técnico.

Art. 12 - Compete ao ENGENHEIRO MECÂNICO ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE
AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIRO MECÂNICO E DE ARMAMENTO ou ao ENGENHEIRO DE
AUTOMÓVEIS ou ao ENGENHEIROINDUSTRIAL MODALIDADE MECÂNICA:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 12 desta Resolução, referentes a
processos mecânicos, máquinas em geral; instalações industriais e mecânicas; equipamentos
mecânicos e eletro-mecânicos; velculos automotores; sistemas de produção de transmissão e
de utilização do calor; sistemas de refrigeração e de ar condicionado; seus serviços afins e
correlatos.

Agora vejamos a resolução do CONFEA, onde o mesmo diz quais as atribuições de um
Profissional formado em Engenharia Civil:

Art. 72 - Compete ao ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e
CONSTRUÇÃO:

I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 12 desta Resolução, referentes a
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; drenagem e
irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos.

Vejamos o acórdãos TC 015.249/2014-0 do TCU sobre o assunto:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item
e não por preço global, nos editais das licitações
para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações, cujo objeto seja divislvel, desde que
não haja prejulzo para o conjunto ou complexo
ou perda de economia de escala, tendo em vista
o objetivo de propiciar a ampla participação de
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licitantes que, embora não dispondo de
capacidade para a execução, fornecimento ou
aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-
lo com relação a itens ou unidades autônomas,
devendo as exigências de habilitação adequar-se
a essadivisibilidade. P M S It

F L S ~!i41f~

A adjudicação por grupo ou lote não é, em prindpio, irregular, devend~ Administração,
nesses casos, justificar de forma fundamentada, no respectivo processó administrativo, a
vantagem dessaopção.

Em Representação relativa a pregão eletrônico
para registro de preços conduzido pelo
Departamento de Polícia Federal
Superintendência Regional na Bahia
(SR/DPF/BA), objetivando a aquisição de
equipamentos de uso e de proteção individual
para servidores policiais, a unidade técnica
questionou o critério de julgamento adotado no
certame, qual seja o de menor preço global com
a adjudicação por lote, em detrimento da
adjudicação por item. Segundo a unidade
técnica, a modelagem adotada contrariaria a
jurisprudência do TeU, consolidada na Súmula
247, permitindo a adjudicação de determinados
itens a empresa que não ofereceu a melhor
oferta pelo item, com potencial dano ao erário.
Assim, propôs a unidade instrutiva que não
sejam adquiridos os itens para os quais a
respectiva licitante vencedora não tenha
apresentado o menor preço, vedando ainda as
adesões à ata. Ao discordar dessatese, o relator
anotou que o potencial dano apresentado, se
comparado com o montante envolvido na
licitação, "não justifica, por si só, a proposta
inicial da unidade instrutiva de se determinar ao
órgão que se abstenha de adquirir essesitens a,
ainda, autorizar adesões" Explicou que "a
existência de itens com preços superiores aos
concorrentes não é algo estranho em uma
licitação por grupamento, com diversos itens em

__ '. '.' ~j'_'_"*'''kiiP»!II~~.
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cada lote", sendo razoável qJ! "a Mpres6
vencedora não detenha os menPe&. ~ço".,
todos os itens ofertados, como ocorre no
presente caso". Ainda sobre a
unidade instrutiva, ressaltou que a "e esa
licitante, ao compor os preços dos lote, ode ter
trabalhado cada item com margen variáveis",
de forma que lia retirada de um ou outro item
pode afetar o efetivo interesse da licitante
vencedora em ser contratada". Em relação à
alegada afronta à Súmula 247 do TeU, destacou
o condutor do processo entendimento expresso
em julgado de sua relatorla, no sentido de que lia

adjudicação por grupo ou lote não pode ser tida,
em princípio, como irregular (...) a Súmula nº 247
do Teu estabelece que as compras devam ser
realizadas por item e não por preço global,
sempre que não haja prejuízo para o conjunto ou
perda da economia de escala". Nesse sentido,
entendeu o relator que não houve a alegada
afronta à jurisprudência do TCU,ressaltando que
lia interpretação da Súmula/TCU 247 não pode
se restringir à sua literalidade, quando ela se
refere a itens. A partir de uma interpretação
sistêmica, há de se entender itens, lotes e
grupos". Por fim, dissentindo da unidade técnica,
propôs o relator emitir determinação ao 6rgão
para que "se abstenha de autorizar adesões à
Ata de Registro de Preços, individualmente, no
que diz respeito aos itens 3, 8, 13, 14 e 15 do
Pregão Eletrônico (...), a menos que o aderente
manifeste-se no sentido de contratar a
totalidade do lote". Adicionalmente, propôs "dar
ciência ao 6rgão que, no caso de se licitar itens
agrupados, no processo Iicitat6rio respectivo
deve constar justificativa da vantagem da
escolha, devidamente fundamentada". O
Tribunal, ao acolher o voto do relator, julgou
parcialmente procedente a Representação.
Ac6rdão 5134/2014-Segunda Câmara, TC
015.249/2014-0, relator Ministro José Jorge,
23.9.2014.
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Diante desse fato, não resta dúvida que ira frustra o caráter competitivo sse processo,

além de possuir uma ilegalidade pois teve havido 'um erro exc,s' o' por parte da
administração em exigir regra para tal participação, o que sabemos não fazer parte dos
princípios gerais das licitações.

A Legalidade, disposta no art. 37, CF, é um princípio básico, necessário e norteador da
Administração Pública, onde segundo este princípio basilar a Administração Pública,
representada pelo Administrador Público, deverá sempre, em seus atos e atividades ser
coerente com a Lei e a vontade pública, o bem comum.

Diversos manuais de Direito Administrativo fomentam o conceito do Princípio da
Legalidade:dentre eles o renomado doutrinador Hely LopesMeirelles (2002 - Pág.86):

A legalidade, como princípio da administração
(CF,art. 37, caput) significa que o administrador
público está, em toda a sua atividade funcional,
sujeito aos mandamentos da Lei e as exigências
do comum (...).

Outra grande contribuição para a conceituação do Princípio da Legalidadefoi do eminente
jurista CelsoAntônio Bandeira de Mello, quando afirma:

"0 prindpio da legalidade, no Brasil, significa
que a Administração nada pode fazer senão o
que a lei determina.". (2001- Pág.7S).

Jápara o professor de Direito Administrativo RafaelOliveira, em artigo escrito ao site da TV
Justiça:

o referido princípio é uma "vinculação positiva
da Administração à Lei".

Pelasconsagradasdefinições transcritas, fica clara a "submissão do Estado à Lei" (MELLO,
2001. Pág. 21), o administrador público, nesse caso deve obediência à lei, sempre tendo em
mente que os seusatos devem estar positivados para satisfazer o bem coletivo.

Naspalavras do atual doutrinador de Direito Público, Marcelo Alexandrino:

A administração pública, além de não poder
atuar contra a lei ou além da lei, somente pode
agir segundo a lei. (A atividade administrativa

~~~----W~~::iS§~TWÍ'lJ2~"

~~ ~ ./,""

~':;~n~:;;;:==:Ios. N' 249, (entro-Rerlutaba- CfP:62.26H08 .....'.~"...."
Ematl: e.c.producoes@hotmall.com - (88) 99676.8604199904.9638199669.5090 'I:~'

mailto:e.c.producoes@hotmall.com


E.C. PRODUÇOES LTDA - ME
CNPJ:17.746.954/0001-40

CGF:06.509.586· 3 INS.MUN.:250146

não pode ser contra legem nem praeter legem,
mas apenas secundum legem). ~em grifos no
original). M S B

F L S Ne 1t",g
O administrador público que praticar ato alheio à Lei, consequentemente aos interesses da -:

população enfrentará processo de responsabilidade disciplinar, civil e criminal, con or
caso. O referido ato que se distanciou da Lei, ou seja, feriu o Princípio da Legalidade é
com a ineficácia, conforme o art. 22, parágrafo único, I, da Lei 9784/99.

Art. 20 A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade,
finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa,
contraditório, segurança jurfdica, interesse público e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios
de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

11- atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou
competências, salvo autorização em lei; (...) (sem grifos no original)

Por fim, o administrador deve sempre se pautar pela normatividade e o interesse coletivo,
consequentemente, sendo impedido de realizar atos que não estejam abraçados pela
Legislação sob pena de ferir o Prindpio da Legalidade, um das principais diferenças entre a
administração particular e a Administração Pública.

Por sua vez, HELYLOPESMEIRELLESafirmava que:

/tA igualdade entre os licitantes é princípio
impeditivo da discriminação entre os
participantes do certame, que através de
cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam
uns em detrimento de outros, que mediante
julgamento faccioso, que desiguale os iguais ou
iguale os desiguais." (In Direito Administrativo
Brasileiro, l8! Edição, Malheiros Editores, pg.
249)

CELSOANTONIO BANDEIRA DE MELLO ensina:

/tO principio da isonomia ou igualdade dos ,
administrados em face da Administração firma a
tese de que esta não pode desenvolver qualquer

1_
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espécie de favoritismo ou desvalia em proveito
ou detrimento de alguém. Há de agir com
obediência ao prindpio do impessoalidade Uma
vez que os interesses que lhe incumbe perseguir
são pertinentes à Sociedade como um todo,
quaisquer atos que os órgãos administrativos
pratiquem devem, necessariamente, refletir, na
medida do possível, a Igualdade de
oportunidades para todos os administrados." (in
Elementos de Direito Administra1jyo, 3!l Edição,
Malheiros Editores, pg. 32) P M S e~

F L S NG 1f!J~
Arremata brilhantemente JESSÉTORRES PEREIRAJÚNIOR: ~ .:

"Quanto aos prindpios nomeados. Lei n2
8.666/93, consigne-se, por ora, que: a) o da
igualdade impõe à Administração elaborar regras
claras, que assegurem aos participantes da
licitação condições DEABSOLUTAEQUIVAL~NCIA
durante a disputa, tanto entre si quanto perante
a Administração, intolerável qualquer espécie de
favorecimento;" (in Comentários à Nova Lei de
licitações Públicas,Ed.Renovar,pg. 25)

Como exposto, a licitação visa permitir a participação do maior número possível de
pretendentes a contratar com a administração pública, em um processo seletivo que lhes
permita igualdade de condições, fazendo com que o Poder Público possa pactuar com aquele
que lhe ofereça melhores condições técnicas e econômicas, com a segurançaexigida.

Qualquer desvio desse rumo, que vise ou venha a limitar o universo de participantes e,
consequentemente, a livre concorrência, caracteriza infração à ordem econômica, sendo
passívelde punição, independente de culpa, conforme previsto no artigo 20, da lei n28.884, de
11/06/1994.

Paraa caracterização do crime basta o perigo de prejuízo à livre concorrência, independente da
vontade do agente. Exigênciasilegais ou desnecessárias,que prejudiquem a participação de
concorrentes que têm condições de executar o objeto licitado, infringem a ordem econômica,
em virtude do prejuízo à livre concorrência, ainda que apenas potencial.

Desta forma, a empresa demonstrou explicitamente através de vários acórdãos e decisões
do TCU,que contem vários itens em um lote que não compete ao profissional exigido.
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DA NECESSIDADE DO JULGAMENTO

E.C. PRODUÇOES LTDA - ME
CNPJ:17.746.954/0001-40

CGF:06.509.586- 3 INS.MUN.:250146

Então a empresa requer que seja feito uma retificação no edital, alterando o item em
destaque, e alterando o item em pauta, para ser desmembrado o lote 01 em vários lotes ou
que mude o critério de julgamento para ser por item, e deixar apenas os itens que realmente
compete ao Engenheiro Mecânico, colocando o adendo no portal, para com que a disputa
entre empresas venham a oferecer um leque mais vantajoso a Administração Pública, e
continue com total lisura, em virtude das razõesora esposadas. P M S q:

F L S W 1'fO
'. til

A frustração ao caráter competitivo no presente caso, decorre da inclusão no e . ai da licitação
de cláusulasabusivasque impedem que jurídicas possamter acessoao certa e.

o caráter competitivo da licitação é ponto central e a razão de ser do procedimento
empreendido pela Administração Pública, considerando-se os princípios de legalidade,
impessoalidade e moralidade administrativa, dentre outros que norteiam toda a atividade
administrativa.

Assim, é de se considerar que durante todo o procedimento Iicitatório a Administração deve
primar pela ampla competição entre os interessados em contratar com o Poder Público, e o que
faz mediante o atendimento às regras e princípios espraiados na constituição e na legislação
infraconstitucional, sem que haja qualquer ilegalidade.

Considerando esta premissa, qualquer ato que importe no ato que frustre o caráter
competitivo deverá ser considerado enquadrado na norma insculpida no art. 90 da Lei n°
8.666/93.

Com efeito, a persistir referidas cláusulas abusivas e abstratas, a grande maiOria dos
interessados em contratar com esta Administração Pública estará impedida de fazê-lo, tendo
em vista o já consignado.

Portanto, conforme evidenciado, percebe-se o excesso de abstrações contida no edital,
extrapolando os limites legais, no que tange às cláusulas ora sob ataque, cláusulasque de fato
impõem imperativo seu repúdio por parte da Administração.

Rua Monsenhor JoséAtafde Vasconcelos, N° 249, Centro - Rerlutaba - CEP:62.260-000
Emall: e.c.producoes@hotmall.com - (88) 99676.8604199904.9638199669.5090
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E.C. PRODUÇOES LTDA - ME
CNPJ: 17.746.954/0001-40

CGF:06.509.586- 3 INS. MUN.:250146

DO PEDIDO

1- Que seja desmembrado o lote 01 em vários lotes, agregando itens da . esma natureza ou
que o critério de julgamento seja por item;

2- A competente decisão sobre a presente impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
3- Que seja feito um adendo no portal de licitações alterando tal exigência como acima foi

colocado;

4- Que a presente impugnação seja processada em seus exatos termos de regularidade até

seu encerramento;

Ante o exposto, bem como amparada nas razões acima expendidas, requer a Vossa S

A empresa se encontra disponível para qualquer dúvida ou esclarecimento que se faça
necessário para a mais rápida solução, a fim de que não atrase, atrapalhe e/ou prejudique o
ideal processamento desta licitação, no e-mail e.c.producoes@hotmail.com ou pelo telefone
(88) 9 99049638, (88) 9 96695090 (88) 9 96768604. Diante do exposto, e para que o processo
continue inegável lisura, vimos pedir a impugnação do Edital.

Pede deferimento,

Reriutaba, 14 de fevereiro de 2017

Rua Monsenhor José Ataíde Vasconcelos, N°249, Centro - Reriutaba - CEP:62.260-000
Email: e.(.produ(~es@hotmail.com - (88) 99676.8604199904.9638199669.5090
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• I,UJZIANER'Ull'fl'il0 VIEIRA.brasHeira,n~tutàldeCa,ri,té·Ce, sqltet'l'a,. ~})$cida
élft.2S.0Z ..1992.Bmptc$árüIJ CPF NRO$S.4ua.67a,St,.~ ~GNó20070'3;'7241~5-
SSr>- ca. re,$td~m:tcedomtcifiadaa nua "RêginaMaC,édo,S/N - 'Barr()W~t'1l1êlh()-
éÊp;';62.a60.000". Raliutâba - CE.

• 'Ut.lO CBMa MOR~laAMAR.QUES, brllsifeiro,natural de.S()hral..ce,$(JI~tro.
nasddoem 05/04/1;986, ,El1rpreSlll"iU, CPF Nlil ,026,~r'8~2'a.3·02, R(J: N~
04029110920 -, DBTRAN'", CH•.Rcstd~nt~*ld()mlc!l'l1d~à ,R,na.Pr()(es.sE'('.Alaídl:l
n}in'lqs,·$/N - .C~ntro- ÇJif. 6~.26'O-aÓO - Rerlutába ":Clt.

'.. ResolvclHnd~ Cómt:ml acordo,oonstltufrem í.nnâ .SQ,cledu:Ue Empresá\1a
f.ltl'Hta'da, l'rt~dl~tit,ta~li:laJ;,l~ulu~ec.Qn<il.i96~sseguinces~ .

tlUMEIRAt Ásociedadegliarâ sóu o nome empnS<lrta} ll.(; PR.OD\J,CO'IS'tQCA~QES
ltEVENTOS LTl.lI\, cpm l1)eu,e~fo.r() Jurttlic:Qua Ruo. M()n$e-nhorl(J$~ Ata(dfJ;$/N-
Certtl'Q" cep~6.~.2,6tj~ÓOQ•..ilerlutQba.Ce.c~monum~.farttãs(~d~B~CI1Rf)l1Ut.~t$.

S~(i'1flVDAt.AsofÍiedadttterá P0l'· obj~tivo:
-!l.ffprpdttçtto dê som (tifHlu(tlqyer Sl!pCirtc, aI.( $eJ'4,dlsc'Ps. Cl)s, íft(JS magnéticas. llt",;,
(j,&8(}i.(l1hJ.1; .
·Sertliposde mmtllltmTscmurq em pJ'()d~ção.ÓJ/ú,ioW$ua4ousejtJ, mfxuf1.~mde,pltJle$
(:;iI1J;.rYJ(t~QgrAfiço~.vícieo.$egretYQçf1es dep"o,gruma dé'téleVisi!.o, Q.t{;;(5.9.~~~Olq!tJ;
- AfiV1dti4~$d.e,fJ'·avª.'ilq de som e de edlçàh dg mttslcq,tJu S~t!íf,ept()?i4~{) ~e.$om
emqualqu'el',$upotte:e para quatC{uerllluttidade, infl(.($.i~pQrQ pu.tJJic:id,«cie,ftc.:{'59.2(J·
1./00}1
• Monuzgem edes1hotltlfQf?m lle gndalfM$eoul.rQ$ e§tr~#uJ·ªstempt1ró,.laí;(lu seja;
pfàfPjt'Ji'mtt$de tru/).gl#Q ~ (lf2dqimes-,f{jf'm(JsparqC()nêfeto.j~swrame1tt()ee$trlltttt:';áS
temvprdrlfl$, etc; (4$iJ9·tlfl.2)i
.~p(od..u._oMU'$Ú;(lt QU '4eJ(.t,. atiV.tdadc de 'Woduç.llt/ e pramoç6od(/ battda~"gfVP()S
musiC(lfs,'Orqu4lstrQsecuttoscamponeiltes l.11usiç(li$ etc; (9(U)1-il/O/l}r
• Atlllldudés de$onor$tctç(to elle ilumtnqçl.ifh.QlJ tillja.salas ucteatro. de música lIde
()l,ItrQ:!f eSPQçqldedtcodos.a: '<1t1vicludes e·af'tlsttcClse CtllrllrlJ.iJ;" etc; (90.01.-.9/061i
..tocatâode Autom<Sv.eis,sl1mcofldutPt;(77.J-1.-0íO.Q)I.·

DRCE(JJA- Oêàpitál so.ctalsel!á dê R$ SQ.OOOJQQfeinque:n,tifrniJreals), dividido Qm
SO~OOO[cinqu~nta rnil)quoJHS <te valor nQminal dteR$ 1,00 (Um t'eal)çadaJ

if)t~gfillf~ada$.n-este lltoemínQedaf:<lrrelltedl> Pá(;spá1u~sóciQS~

'oelOS
tU1ZlANBiuF1NO·VlJURA
ltJ:trOCESAR',MOItElRAM.#\Rg.UES
TOTAL
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Q.UARTA. "A resPQnsablUd!lde de cada sÓci.oé restrita i!w\ralor de' sUà.s quotas. mas
tqQ.Qsto$pondemsQl:idarJam:$I:)te pola hltêgraft~'.íção d/)eap(~fdsocial.

QlJfNTÂ" O praz() Q'e duração dasoCíedade será por tta'mpu ind~ter:minado f oJnk:i:o
das at;lv.i~ad,l!S',$o(!ial$,.stlrá .ttae:tla1tde:Março de 201:3.

m:J?A,~ A$o<:i~dade não possui filiais, mas poderá vir' a criá-las a. qualquer época.
Çjl.laqdQhauv~'con.vel1ijí),Cla f1araaso:eietlatietob.bqecid~s~s norma, entãô vigentes.

SETlI.\l4 .•/N:ÀrlmtntsUl1ção da'.sotieda:de·scrá exertidã p~raspoiaL:UIZr.ANE «UFINO
VlÊ.~aompoderelVõ,atdbuiç~es de tldmtntstradoresJ1ara r~pl~~stintâraStléledad~
atiVá, t>àsslvQ, judleJ~1 e:cKtratudicial, ft(:andoentr~t<:ll'ito ve:dodo Q lls'o lia sociedade
eJ.'ttrt~g6cl.os estranhps aO's objet1vo~sodaisJéôtnp avais, (!nl'.lo~so$, fhm9lJS e ,demais
garantias.

~. N<Tdfa3t <l!úlazcmbro de caqa ,mQ .serÁ lt;vantado um balançoge.ral. da
s,ocl$d.ad~j obUe ()S .ruerO$q:llpre.j1,l.r~oS, apur;a"dQ$'j serlio distr.ibQí~us PU SI,1IlUrtados
patoss6cIQ$.l:'U\prOPoxtlnO dQsuas.t'ótásno calpiti:ll.s.f)(;~~L

NQNA"As,cotasdô ca,piraltt~s9cledadejs~,(') indivisfveise tlão PQderi~ s~rre.passadas
'/)U.trmJ$.reridis~ t~rc.(til'OS,'1i~m.o;e.xpreSSil COI)~~nt,(m~n):'to<Ja$ocledade. '
UltctMA. ASà(1iatOI.2llANER,tJJtINO, VlfUllA, Q.ysc.lnri1jsôhas peua$',da i.ei, de qu~nito
ê6táil'tlpec{lda t.teexarce't·a admÜ1istt'ação daso:ctedudl,}.})ol'lelellpeclalj Quem virtude
do,eemdenaçâo crll1'Hmd. ou potse 61l,on~r :sgh ()sef~tto$ clela. a 'pena que vede,
airldíl que ttl,n'l'j)oraríal'l:1Q.n.t~,o l1Ç~SS()a cargos públiêOS} OU por cr.1m~'falhn.lffl.tar,dra:
pttwarioaç~~\,pett3QU,suboliD.O, Co'11C.ussãO,. poe~t~.Q'u ..çqutra a eeoJu)miaPO,PUhII',
oolltra·osjst~ma finafieel'tl1lulc(Qnáli ç().I).tra;oorma$ de d,etfJsa da.,coneôrrênciai contra
a$,l:efà~õ'esdElc()h$lJrno, {6píibOgª •.QUa proprtedade.

nEtIMI\PR)MlllBA-Qs s(u:los l~rilo direito a utn<n:etirada a trtul0 da .p1'p~laboreJ'
Sél'ltprEl, dcu\tro dQ$ ltmi~~se~tt1bcltl(lidospéla l~gi.sIªÇãó (jQ Jn;lpostope Renda,
yjg*,nt~.

P'F.CfMA§§gtJNpA- ;. cQmpr;l!alienação! htpóteç~ov .ql.lalquerQ~·traoneraçl1{) 'dO
b~f\s móveis e (móveis' em noroE! da s..,çiedade. S9 i~f.u.'à válida se· os respectivos
doeutrientós forem 1lSS'inados em@nll.1oto.

UtiClMáURCIUR4- Os casos ('l'l'nISSO$o.u dúvJdas q.ue vi~:rem U SOl'susC'itâda-s sObra ,0
present~ (,Ofitt-atQ.$~ti9suprt4H$'OU ff'Sofvidas,.nos tetltlos.legaI~~m YJgQt que lhes
tb'tem~p'l(iªvel$.
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llEctMA ,QV~RTA..:...Pal~clmdo OU inter<1itadDqualquersó,clc>; a sa(l- edadecobttnuar!
suas, ntivld~d(l.Scom os herd~frô$~ sucessóresê o bt:cnpoz. Nllo sendo J)o$.sivel ou
InQxl~tipdo inter~$$e qt$~$ :OUdO($'J sQCh).(~).remªn-es~ente(s}. Q Val9rd(} seu.s
lnWC:TCsserj,ap.ur~do ~i liql.lída.do com 'base nas.itl,l.açã'Q pQtdmonj~l'da·So'tiedade, à
data da t'e$o)llçãó,V'erifitâdá~l1t balanço· e's:pecjahJI~jltQlav.atfta~o.
Par~gráfoúnIco .~.•() me;)ll'lO' pFocedtmolltQIi~t'âad'Qtaclo emoutl'OS c~se$em que a
SQ()i!:ldt;•.d~,se resolva Qm~lação .a.SeuSSÓclos.

ij',pflr ~~tat~l'tt ~s,lm ,jU$to.$.~ co'ntt'ata~Qs,;de pleno Etcomum acordo, 'i\Ssín4Utlo
pres~nte instrumento •d$, constituição, em (}.\ja1il'o 'VIas de 19paltoore forma, lla
proS'ençade t~stemUhltá$tdôJleas,-plJi'ti Que sürtaóS,UfQitostegats.

Fortaleza . te. 04.de Março"de 2013.
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E~CPRODlJÇÕHSL,OCAÇ'ÕES, 8EIVINTOS ~,1DAML
.PRIMEIROAD'll'IVO AO COl\l'tRA:T(),:SQCIAL

CNPj NO 17.74(;'<)5:4..I0{).()1-40 NtRENQ2'S2Q154pB9"1

• ,tlJ,íZIi\Nt $,UP)l\lO V1ttlb\ hl'a$ne~\'a, 1'l1l~\ll'<ll.Q:~C~l;'Ir~,CQjii(ilreh'Q. lll:\Sl:ldilem· ·OHW2,
. etl\)'ltc~ítl'la,CP.JlI>l~Q.5R){t)~~7,3"5t~Il.GN\I·20~103"2JFi!-$~S~~.(;8, r~$ltfl'nWe(;fõnm:Jlflldi\
i\.lNã Re.ghltl Maé\tttQ,SlN·-l3arJ'9<\I'C!rm~lho ••tJ::P;:~2',Z$:q.l):oO-Reríu~~~1f.. C:~,

• JtJU.O caSllllMOlUURA MltRQUl!$!, hl'aslle!t'ó, nal~lI1~tiil~~qbral'~e'j sql~lro.l\atuzt~o ~rn
05-/04/19..66, t3m~r.eSá:rlb, CPV (\10' (}:u:,.s78,2a3.'02,nG~ N~ 0402911U9:!lf- I)'fft~AN-·Çlt
RIts.j4enttH~~PI1\iclljadl)~)Rua 1'1'O[essur Altlld~.RáIfiOS.,:S/N - t~l\tfd - CEPo ·62.260.000 -
R:~f,lyt!lba-ç~.

• Cl)l1lpPllontesrl'a $oct~4~d6'~.(P~~QÇ.OJt$LOt:~Ç(iIlS.E'gytNT()$~TPA MB',COllLSe:dc nà
RUi\'.l'í1'OIÍ&eril\JÍI·JÚliéÀtatd~/S/N~Centr(l- t};P fl'Jii;t6:it.Ot)Q,JI\7itPll~~l::ê;llili~:rit~\'l~(;I\PJ$0,11
(), ll, 11.17 .146:9S'1/0001-lfO;tomContratQ SCi'Cfal a'tqllW<l,t,lo "9 JU~ti;l '(](lm(lm~l d.I1Esracto d~
~lJ.r~$Clt> ·fI I\Itné:2~?~~2689.1,f:lúll'delil1l1cI'lO.t!êl:t;toatZOlg.. 'VêlÚ fa14t1r alte:rj;tçlio
«(lhtl:llt~~d;~nfonll'l;IçJãusltl{fS ol:!OjXO( .

~(~:DorilvíJiité a ..'ral'Ao soclill da sociedade plll1lia.ráa ser' G,;ç - Ptl(iQV~;(JHS'BVe/V:ro.~
·li.QÇAçqesBÇ,OJIIS1:'RfJ{:(jES tTDA -MB,Coffl oilonie FantaiIa de 'E.t- PltODU(.(J'tS$ BVE,flrO$
lii1~Ç11,tiSb' (:QNS:l'lUIÇ()E$. .

~IIDU!\!JlA:[l((Jrovanto ôe"det~yp passar" ~ lier: {fu~!'(lo,n!{e./1h(1".J~4~tfttd.~trc'('S('é)l!velo$; Z4,9 -
I' 'Ci!.ru'lJ..,"(/ft{Jt(iZ3.ó'O:O(l'(J •• RerlltWlüNilr,

•.Rt1prfjd.ti~lli>d(l$Qmêmqualt:tU"i'!('iut1n,.t~(lU $f~à.dl'$COS.,CJ)Q,jlt(.l'o mogn6t/{l(Js;;,tíltc:;(tiMQ.QJ0:1);.
-SeflViço$, de~),iN"gem ~unl,)~Cm produ.çt11J ,cht~l(}viJi!í«',OU Si1jtt, mt~C1f!~m dê jlJltl(!$

'1:I1I,iefi'Ja.t{jgí'6ftCds;l)(fldoscígJ'liV<J.ç{ie,t .deprQP.rÇ/m\:l.d'.tel~'Vil.iÜ.ll;~~4~fS9\~'Z"().lfJ.2)J'
.•Atl"if:tf!,d~4gprq\{~Ç./i,~;d,~om ~iJe f/4J§(J(1 f/ff mU$l4-qi>l!ft.li~/(1j,~êP.l'(ltf'lÇiiQ:d«.,$Qitl.lImql(a'/(ltler
~'UpdrUJ·ãpàNiq#D(qllerJl1JQ.lfd/;r.Qe~ tn~lm;fv.c<:pl.lr:a ,pubN(,jd!1de,,~tC1l/JM{J~tll)fJl;
-M<mtup.em td(JSmmlf(f.nemf!e'(t'fl.i/(lihJff.$' Ji4,fff1$ C$t;!«t4rf;1$ tPlilp.liM~Jn,(?U stJj(l,ptata{ormôl;de
,tr<iball1ae nndaimeS;;I'dr:mCl,$fi.u~;ÇQ"cret,(); eltcorQ»lenf(1~#~ut~."a~telrfpp1'ilrl(J.$,e4'j(f1:1;~9'1I()'jJJ
·PI"'CJ.du,f9.p·M.'u:$(CcJJ; ou s~fa..útiJ,lidtl«f#dll'P.f'(1áu.ç,t34Q pt(lm~(jt! d.~',b(l/'Jda$j1D;lJl1QII/mcl'Sít:alsiorqu'i$trus t
nllir(/$/tià(flP(lfl~ntf!1J 11'l1J$I~Jli,v;c.tç;,(91).(J) .9:/.fJ.2-);. " . .'.
·Aif.vid"lIesdO'sOlfÓ.,~lz'(Jç{f/)~de-Itl/ml,wpiJt!,J'~ ~eJt:f;$q/~$ de ~e~,trp,d~'ml1$ff;Q e d.e,f.1,u.~'W;q$IXI~'()S
t1(d'&J1fos·,'a Q'ttvldâdêslJ',Ji1(~'tlC"S'(f'CultlJrdJs; cce: (9(1,Ol>'Jjo6)j
.'"o~(tt(j9>dê:A(j(C!",óyq(.t.·~i!m'CCltid!Jf.{)"J;(71,11·()f(JIJ}; .

•AtJ~lllltd~ d~J/.fgIÜi"r.Ii1(t $clJtt.railç(J prMU1.tJ1 (8U 1d/()1i'l

·li;r(it(l.:lsiJu Ift:'M:(lterlalpotlí .,tsó,iÇlUbllclt6i'lor (18.1'S'O/fXt:'i

"SJlfVtÇli.tdeOl1h1t11úiçij(),P4ritev8utc1Sé teclI14i1'is .,ht/ft;(N,6.20·'11J21.r

• 5CtW,ÇO~ ite;{)~:qftlln'arCiQd#téiruli; (.'(Jnglle,'t$.(I~" i!Xl!ll$iflJ.e.~'(!,fe$,t«$;,t(J~.~(J,.Ql(J1.))

·'Q(gfi(ípI48:(tti.~.9·9/()J.)

• Pruthlf{fP'tf1Ji1trdJ{(9.p.(J"N)j/Jt}

·:JI1~'llu(?UIe.P(iIC.o$j ~berWt(i$ ,e~tlt"n$' .q$trutIlP{fs de'«so télnpárJf,t\td, ,;tkUtV dil(/ainl't$;("7,3!J·
~/JJi1) .

'. i1tt/[JU(!'I"fil QJ,ltrÚS l'Il.dq(JluáS, ÉlQU!plll1íflIHUl; CQfí1en'i4i$' (fiffdu'$h'lttlSMocs[JltClftCddos
aniericmmfl'..te.sçm QJ"emdtJt;(7r,39"f)/I)'J

·FJlmtUl()tft'~ié,'.fts'tpseel,i'eq(WJ;f"'4;,'ziHJIQ~J

• "qbrj~(Jç(f" de..t1lapus, Atm'll"~P4(1.éIS· t;QUtlOi'l m(Jt.Ct1(Ji.9e;fil'/)dtJt~$qí(imi!Ji>$pa"('f!Jl(JlJr"p(1;(
~();9~·1,I()t) .
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• ObMd(f, «tb(Jl~i0lJçdl1·ruas;fll'Q.~fiJctllçfrdQsr''1Z.13·8·/)(i
· cOI'lS:tttlçi/o.dqerlfj(dp$;(41.gp·'4'tJO)

'COI'l$ft'«t~(tQ~rodQvla$~feJ'I·OylCl$r(4Z.Jrl~1..(U)
.J)li'flblt~l,de;eaiftclo.$ .().IIlftr('$ é$,.l;li~tI!I'Q.ft(4,'J,1. l-ti,Dl)'
- C(l1etu de ,.e$1il~()$:l)«;;·pm1g~.$o$;'l3'(lit~·4-•.ºQ)

• (:()"$trqÇIJ".d~JrtSl:ªf.(f.çatt$eIiPprtí\!as:,~.pl:(rcq~JvªSI(42.~9·$-Dj)

·ffl$WIMii(n1omq1(ut@:ç(j(t~ldtfJ(.,'UI {íJ~~1..s'(){)l
• rlí~'tol(lfíii'e$1tflffOfj1fctr$, SQi'flfdttu$q.de gds! (43,2~'wOlj
• tdttStruçif<ule:obras de a,.t~fl~pe~i(fl$' f4Z,lZ'O-QO)
~f)brd$>·~friil.dt1flJf!·ffl;r·3,9.1..6i;OJl)

-·Ob"(j$ideterl't(prlbtqyllml',(f3;.111~4.00J
• $ew(Ç(t tle.PlhturadeêdtlfC1bS.etítilttlw;f43,3'O.4·04)
•liluguel i!e mállui'tClS eêqUlprtmC(ttti.'::j11utl C()n~'tru,'c'ilJ$f$m11"«l'adp.~e1(e<:tpqndQime$J(17,!f~·Z·

OU
• J,OÇij~'(llt d4?~"trosinel{1$de ti'l1li.11pôPtl:!fI{iO/t$pcá;j,/kadQ$ ottterf(l/"lft(//'!t<r, sQ.t1H:<mdufOr; (77.;'1,c)-$.·
AJiJ)

• Jlf9nt'q,(JQm .4! insfaJ("rçt1:Ó([é.:ststsltti.{s eequfptlnWTltD8 clf'.lIurotIt4pl'oh GliJl11tZqs:c1"1Ú" lit~

.pÚ1)lltª~.pOr.fmHIqeroPJ,rto:;;( 4..,~g...1.0~)
-ÇQrwtrJJçt1Qdll rtI(ffJs'L1ft u~«I>fec;imellt(1de áglltl, coleI:« d(lesEJ,0toeêOl1sfl'lJfilB!I(ol"l't:lutâ~"."k'·(,Itu

ol1r<!sddMyqfiJfI;!t.Jf2;Z~· 'Jj()'l)

QU~atA~N!t-~~ío'~lOCl~$6clp~+:csolv~n\'®mentarll ~"êlpitalsócláll\aJ'l) K$ 100.0UO;00 (ç~.mrnílr~~lIs)
dh/~~tllp'em tOfl,(I(}Q fçem mil) 9vt:ltaj<Ç'ióêlailllgúals' &}Ill.iiVlll\v:éj~cQn~\ItIlor"l~lntMl~aS t,Q.1) O!tfl
to'al) ,tlll~aCl.\da,Ulfiá,:#S~~:.à\"ll1l1l:r'ud~, . CtitR.$~,Q.,09o..0\l~~.*efet\}$.I!.o f1çlq5~ót!lo:> d"~ejllltlflt\!
11ll)ll;oJi:altt$(jÇI;\>t.U(Zl~·l!íl,U{l(~O· .' .~eom f(S 4:~HtQQiQ9{q~lal'enta Grilto'nlil r:étuS) e o $.6ci.o
!1l1lQ>Cf;$Alt M9~lnRA~AI\\l.1)~<eom R$MOMQ (tlol~'miJ«:aâl$l.'clllmo.é41l con'eonbiná"4'Wnal
,Rcl'lnd<J,as ~UOlásQsslm. dilittfbutclas·~n:trC'o$.'5ãCi(lltda:$el:l Uí/l~.fQI·l'ila:

t WIZ1AN13I\U{llN~VI~lltA ltS96;OOO,(}O 9ê1%Ce.pltal'só.et(l1
.fltlUü.tijSAlt M()Q1AAMARQUES H$4.00'(lt\1 4% Cl'l,N~1Social
3/rOTM.· I{S100.006.(11'10.0.% Cl\plt~r$Of.ial

.~.:. O iiº\oió lULIQt:~SA~.~O~t:I~ MJ\Rº,U~III1.d'$ e tl'anslbre~l'Ílêdranteovalbl: de'R$ 1,00
(~m~Qlll'~l:qUQtil ~tlJl:!;Illd\léted(\4J)ll() (mil}'tu(>t<\S, totllli?andoá'\~~lof.deR$4..'000,011 (quarmmil
rettflJJ' que. silo \leru,lid\lsp~rtlj).$i'J.êllt.q.U~ ora lng""s!ll$ l)~ ~l)Ciqda:q~.i!\$t; liLtMA'R' CAMl'os,AR~QfO.
br.ttsn~I)'O,.nat\\l'aldE! S!Jbl'al~{~litltWlrol \\ascl~() énl 341(t~tl(mlfçmprtl1iáI'lQ. R(l:N~'ZOtttl!l;tllrZU60
·S:SP -CB •. CPFN"OS3',1;a2.1.9â·Z4, Hrlsl'dimtll·t/· ..c!utlliciUado ãHun1ul~ 'J!â).ll1liltutAÓFUI'l;.:iI19".;!6:ot .•
~Qu.j:re -C:ttP', ()2,Z6Q-1l0Q ~Rerlotaha- Cc•

.~s4qla LU.Z1AN"'RUFt~OV161R1Xclldll êll',Htsfel'$, níedlal\tc.p V~lpl·de.TI$l,Ol>tum W\ú por
quota tHôtalfdai1e de4MnO ~l):IHlqUt:lt<iíJ; tQUlUzlmí'i~n y<p,i)J!d,e.í'($1~;QGM'Q CCJU.<\!~cntlH:IS~S mil
y~al$)J ,i:}\'\I!~O v~m.ditlal><p,i1r~ l)sócào qUQOl'l,\ Illg~S~l\na 'Sociedade OSi':IlLtMAttCAI\lIROSAflAU10. já
ql4'!:1ifi.Q9,93n;~rlo..rOleIlle .

~1'1'el'4q. emV1~t;iali!ll~ero.~ões ptorntJvidas. (),aplW$(!Çjal, fepl~$~l)tàdQ,rl!'ltl.QO\OOn: (mil)
qUtlt,ll~'nowlórullttári(} deRS l,()O (UIll'real) cadaqu(l1'l\)tptl\ltlJ4!nl~!Il(~gralJ'M·Q~'iªntl!l'lqrmenteem
tlltiédá' ~rr/!üt.c,'tlaclt'!llal,.lI~a1(i1ím ~i$Jtí~q'l"'Q.ent:r~ (}s,s6C1Qs:>rem~""S41l1n\êS~

SQ'Cl05 cl:YtAs 1-~{j-C-A-PI1'i-t\-L·· \IaM
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"Í',arága'afO Q)llCO~Ali t'lú(lta55ãn'lndiVl~fvelSe t1~oíIQU~tiQ$ef!:~dh:ta~s~"l1t1'~"s~l;j:da~, ~"'QS':Sllm
O ç;Qn~!itim~!lt(,l(\O$,$Qç1g$;' ~.qt~~w~~<1:l~egurql1Q;1;1'll!gl~tcl~dettep(lrtªl~õ~~.ep.reçci'çll~lto d~
prlif~~lv;i\!, 1'1iI1~~~tlW Elq,~i$ly~1)5fl llWS á venda.fdrmalízaniJo, ,se l'flàli~4lQa li 'cC#:slTd délas, a
al~el'l.t~IfO(.•'tlntrlittllllp(lrtlUQI)t.Il. (art 1.:OSa,l1rt, 1.057; CC/20021. v

~ AAdmJnlstra9~o dasu'Cje(J~deserá cxcrdda: pel(jS,SóI;IO~l.UJXIANE RtrPINOVllilRA e El.lMAR
CAMPQSi\AAÚJOC4ttl l1(ltl~fêS,~"lltli.tl\liçõ$sd.eadmllli~~dQ~li P\\raC'l:!presell'~rª sncltld,M,l,Il~ya,
Pllll,ill\rd,19~éi~1e:~xl;t,~ludlç'ia',t1f,all~l)el1i;rct:antq ve4al:\p o~l'O~'llQ~'h:~dll\1leem n~~6:c1(Js;O$trllnho!i
apl!'()bJetj\(o$s(lcllU~~liOlnoaváls>cl\'dl'lUOSlflll nç(\.~ê"dllRlall; (4<1I<!'nUas,~"S.OS'$6J:losUJI)iIAN'tRijFlNo. Vl!UIlA .c,ELIMARC4M~S'AM.ll.O~.dl:1Ç.\'llatn,sj)b6S penas,dtllei. do
que não eS~9 iml'l~dl~l;l~de~x~rceraattmlnistraçãodasdt:iWaUe.pol' leí'ês)1êdãl. ou l!lnVlrtuuedâ
condcnação clÍmlnu~ oU purSI1 êncói1twit !;óhll$.Crejtosd.llla.apElillÍq'l~ vede, a,\llda que
t(ll'UpOtarli:lmêl1~íO tr<;$S$ó aclJtKtll; ,p\11:\llcos; O"POl'~I'lmC fallrn\l.l1tar,~lijl1lvY<!I'lca~9'lJ1lilii!, Q'J
$n~(lrnltÇOm;us~o,.}'1J)J:""laW,l>\.l "9ntl1~a!lconomla pop~l;ar, ÇOI\\r,)O ,slttemafilllln~~irQnadQn~l.
çoPmt,no·tnlllS~e,(lef~wd\\ con'çl:wirêMIà/.col'ltra, as.l"éh:l~õ~~,deêOn~ml'Q,·flf,pú\;)liI:Yii,9\la.pliuprie:dad e

nt(JMA,,},\~dOll'lld$çlÁ.\l~l~,~;º,:(,iQª~<ItQ, Sl.Icial, ri~Q f\ll:qtl:!ªª$no(~r~ nO t<!U9~l.lt!/1IP'~l'll;'l/ J,lt!iQ
l'rc.~QntQ~~it!VQCQlI'thl\jdl".lo,mpll!fltl viflor.

Ka.'lSI'1."p0t'só I.\óhiu,m~t;~Hlln<>$l~t~ucomQ preseJltC adlttVQ, ~$'lnjlmel'lJ. 9.4 (QU1:lWQ) vJal1d!tjgl;lal
Pi!Pte(Ol'!lt\a;,,~p~en.Çlldi:l~t;{uas ~~.tem\lnha$.parà que surta s(!u$lllglltset'eIl:O$,
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CNPIN~:I'1.746.~54IUU01·40 NIRIt f,jl} 2a~OlS}Y
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• LlJJ21AlIlllf{(lFlNQVltf " r<'l,1:\Qm<ta1cieir;al1l:iM':lt ;;lltt>jII·/Jl.,n1.:~tjd\lIlI\I'2.5.Ó2-1992.;Ertll)I~!láriil.
(;~F.f'I!IQ~~,AQS.{j1~5J,.fr ',1'~!l7"S:,.•s'~\!·.Cf;;,i'gl\1411~~(j~()(lI'l1,:r,iliilf\}l il;nll!~n~gini:lr,.!lIj'AAIl,
SIt\l-Il11I'r'úVérlllelJ'io-C ll- );lCl'ril~h(i.(;14.

·fI'J;IlW:I\.6'(\IWPIlJ~;; ",b«t&lleftlt nG,tJ.U'.l)t4~,Sl,jbr~f,çll;$ót;tlll'~;j)Il$':I(\<!cel11 ~MQQ/1991.
eU\P~$drl().R(k Nií20~:a(j31U2860 ·SSf' - (ic, CPÍlN~()~~.t~21':t~i3·~ll-.~!i$I!:lllll~CQ'tloml~itiild.o'll~l,Ia
Lllf~'t:t.\lll'l<ltutst,l:tltrtlldQ.;l63·C",vtru ·Cfi(l.ii~.Z6()'>':Q'I1~.,nlc>riú~IJ~-l;~," ". ....'

• Uo,p:lP~l'\çntqsdjl$o.clf\dll.4~ E,;<;P~()Dtn;:ôllSaVEN.,~tqÇ~ç:t')~~'.eç{lf'l$TAvÇt')6Sl/rJ.)A,Mf!; I:I!!II

.~fflJ~lia 'l'hll\. Milh$~lÍl"llrJl)lié,AtufdJf\l.M~'ónclllos.l!!f9 .." 4r~fltr4,@i:lP62.2JlO.OO!J,RerÍ\ltl,Íbll.t;Q.iliscdro
1l1,l~.Nl1.1SO~O .n,i! J7.~ tl:g.9$rflQQbHO•.'f.f!m r.(ln'(am~(ldàl~ttt'rf\lJ)~~)~i.I1IlnlaJ'.flml!NI~ldtlfi!!m~/J<rh,
«lilí!1Í.1iol, (I N[J'tR l3Z015·Z611·C}o1, Ilor dlt'~pacl\o de. nfíi31~n:J.3.v§;lll' fJ:i~tíf l41rp,M'Iã!l't'~f'tflí'l:ual.
CQlltQmç,,\\14\!l\u)a.~;1l:~1l1>(<lr

l!RIJ~~K~t4~Vt1royàJ:lIX.'.Q l'qzãÇ) sOcl!!1 í!i.I ~O(jq(jadc pas~lIril a w( Jf.C'. PRQOtlÇOE5 LrPA -, ME, J;OIfl () nl)ltle
t'a"taslad~E;C- PIU'jIJIlttJF,s.

$e4í1NQ~\rturllV~NIt .~.Ql.íjt!tq,~\\.~OlPlléS~PM$~~.Qser.:

·mWNi(ftl~fitJd(J 'SQmeIR qníl/íJtret'$lIIJO~e,: cusejaf dlsÇO$; ·CI)s,/irasmqgnl!'fIÇaS,.~ce; U'$'{I()·()t()J)~
',$II'lI{ç,(Jsde' ríllliàqem $(/Jl(It'tJe,".nmtf/~9Õt)(tlJdirl "iIlJla'inll,flli~ .lIlilloqlllltde.jilmes cillematoQ/'IfliCl1.f. ,,!d/{IM "
~ri2~qlfÕll,i.depryljl'1ilill/.IIf!·.r,le(;I$@,(ltC;{S~;!J,:ç.'Q.XI);4):
·~,tivjd(J:t'~"1ttQNIV.liffiq·d(! $Olll(jdlt~lfir~o.tJê;(n.lí6iro. (J,(t;$I1J(J;1jPl'PdífÇ!JQd~ SI1111 'elti I/!mlquer q,úJlOf'fe NJôrg
\iJllIll{lIe,t/i'"(lHd'árJe~tffltliJSiV4.'Pr,~(J·,lJlIbrltJífPdéi.ctÇ;4$9;Z~-t!OqJl
'~iJfl~Qe'ine dll$tflo/l~/.lg(!/lt dl:!-q!ld~jmW;Il~l.Ierp8 ~trl!'!I/'!l$tqmporarlf/i 011$(:Jll~plattJ.tQ1iInUi'11e tl'(liJ(J/111) li·
'dilli(J,(m~~.I4:fltl;(J~Pt1rQ: ~m;t'l!t~;lS/PÍ!It'MIf.li('o. e.~lItyrostIjm/l()rijfí(iot; «l(:! (4;?:99·1Jf1t);
• ~(/Jigiío 1!1~IliC(JI."'jJ$lIjlJ;Ji!i\l(!t:t/,lJIfJ11'f,JltéfdlJl'lM fi JI(/II(IIiçilfi.I'/1;/lI'1)lrJl)~$(.lJl,Ii'f,~ mü,~fi;If/~prq.\!e$ll'q,f'l~ll'tlLÜ$,

CIJ!rtPOilt!ht~l>'miJ$lC~lS,'étC7 (IJO,'{)1-$//f)ZJr
.l1.fi\!i.tiJt:d~í.'rlMd11IlNf(l.~Q edêc 1t!i~il~9'fifo,Oll.si;lj{l, $CI/t)$dil{ç,(ilt'{J,dcr,tnflsiC(l.c .r!1! q!lt~$ (J$;JJtÇ(fs'ltil:íllçú,(Jçli 11
llfj\lld~tlt<JIf!tlri.i};tku$Q CIJ{tllm(~ I!t~{9l).Ól.9tº'6J;
't.o.C(1CPi) dê ililt:l1mt1i!c/$!fC1lIl:fll'ldút:(?r;, (117. fl.(J/OQ);

- .,4t;J,VM(!11~1tf(,l~"ilJilall ~((/'(!'IIl!J)!li'"11S;~i,priVUI1(ll(IJQ.iNIQt);

• ,hrIlll'f)s$tf"dlfltia~dQi·ftqr:QUlili,publtc.ii:6riQ) '(.'JfJ.~4'01l)1}f

·:~ervl~.~~ntb1'jp.IJtM{1(Wrr/Xf.'e~"t!l.$:f~NPffJé&," bll/i} ($~~o;,t/º'?l;
·$trvlço.'f','e'OI!UI!II;"Q~(Jd~:flifrp,t).~llgl'e$$q$, expp$lç(Jf1$:·c)pstt:l$.t!J2.i.(lU.fJ/())1;

• FuturilptcIsr(IIU,MJtM)

• Pr.oduÇ110t:c<ltfUl; (f/tl,O'J,-IJ/Pt)

·Â/lllJuuldfl flu1Wo'I,C(lhef'turYJN elJul''US fJ$Ú'~'~lttl$tlO'If$O ft1lnjlêli-ai"iO;. flcC'et(t t,111I{di.tí!4.~i:("!1.I,'ilPnIIlR)

• .itíClf1.ucl de outros /llliquliJas e,'Cqufl?<tmeni'ó$('()metdcíjseJiillíiNUfJI1~iiiid ~'1ílé'd/lf:QI1(j$lllftClrlf)I'ItII'!U(~. $C/li
WJli(#iJlJtt('17,3!1-01-?9)

• Jll"hal1lltn'ile{/!.$J4.Ii,.(J. tlllen:/'I)SJ('T1.2IJoiQ/04J

.:j!'4~t,t"C1f"o;dl!crlllP<lli (flm(l$iJ1,!p~I$'(fgflJN)$ ",aterio rll t!·W'llt1UM,Ç fulJJti'C()$.p(IJ'(ff()itjlJ.fa.fll/~f2(J;99,f/0'1J'

'1'm.nsPl1/Ite-, '$S(:f)tnl)l ·(íI.~;~4~8j(jQ)
.àb(i4t de urblltílzQ~o -ruM, ptdçll$c«tiçâctaNJ"f,Z.13.g·0(}

• (;Oil$tl'l((élbife.·ei1ij1ci9S;(4U(j.I1,V:tJ)
-CfHI$./fll$'uQ· t(/.t ilJ.tll.ltl,it1~.ejérff>'l'íaS'i· (4l.1'1'-( 4n)

·fhtmDJ/f(s"rJC1çd.lflilil.q~:!l:;Qutrfl$:($Wlí.fl'I'tI$;('4$;1z.q.f}j)

• ~eí~l((I:I'V!$'(tJl(j~n.t1I"'lll'4Il/,lli/J1!,·;(~{i.t'(.!Ii.oh)
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ás J,Sl)iOÔl>,ÕOC3I>ltijJSó~al
1~311I1M~J)l) 10 ,('.aplt;11~oeiaí

1..tttl\!1~NOtltr.:AMpó,~ AIJA(ílCJ
i,r.h'MAttCl\MtiOS AM~J()
~;n)1'li I. .

mttNTA:'1'endu em vista '<1$. ;dW,ril~'8I1~pr()IUO'vluas. u'l)pliltISt)r.iÍll • .till)ré!l~llt!ld/) VlII' iOO.OlJO(nlll) Illilltlt$ ml
V;i;I~J' UI~\~~I:í~;d7 H$ MIO ~"nJ 1'Q~lYJÇà~t1iq!JtI~ t'cital\llÓl',(éln~gr~!l~~M aj'jt4r~(lrm!11",tll~mÍl~tlÉl4-.i·\l9rl'l;!lltt'
1l4l:lflnill, fil'.<>a~ll"1mrll~ltlb",do tlnlrll os. silruwremillle$c:entell!

.

..., ,. ,(l. ~

·.Col1,strtlçiiijd~ iU$(Ol(tçu:es·~iiotti\1a$tl"cl'lWtMk61 (4;M!~·$·().lJ ,,~:: ~
~"

".lf1at'lll((Ç(iilel!t(tI11t(énçI1Q~t~{t1~ {41"Z":'INJflJ
• '"st(lIIlÇ,Q!J;,;lJ'idI'(mlk:os, $qtlflll1'!f.I:t.fI, t/ef}(b'fl (4:l, za '."I-lJ.I)
. (:l)nU'''rdq deobl'a$ de'tlI't;ee$PW(Jl$,.{42.J2-IMó)
•• 0l1Í11$ ~ /fllIliIlÇljiJ6) (if.tMH:~6.'t1q)
- .Qi;ms·f!JItílf'il1l>fttt'ÜijJ.erm (4:f.J.'tf-ªQ)

-~'ol'\if~d~J1iflt«riT t1e'~tlifi(;i(1$.'tfln$J.e~lJfjf~~<SfJ,""(l4J
-AI(lJ1ulll:J(l!>'IIÚlqJ/ltlC(~"~Jll!tp(lInlJ.rr~~p{li'l!CQJl$(I·I~~'!ÍtJ~"W!'~!N'f!d(Jf'ie,~~fiQqlltlf1fmR.~,(7'_.t~.~.()lJ
• tnct1?lfn de,fJflt/I/)$lI/eiQ~J!~:(tm"8J1(1",;e /In/r f1.9Ut1()iJlC(((J,t).Ç;Úi!;~,.J6t1,q:t#Ité, ,~em'condllfJj/~ (;1',.1 !I·s ·~gl
• M.lmt(JflCI1l.~ m.st(f1àt(f0;(f(f$i$félltdSêel!qllil'Ú7I.lClit(j$d(f IlllfhJltQf!1p~.$lifilliz(içlllJj!1fI VJII,Y /lii MuN. U(lfl~I:>.,j.t,

Qel'@QI'tg$:t4:UN·fM)

·,CtHIIi.~t:lIY1Qlllff(!I(iJ8;c1e'lJba~Cflm'l!t141 dlt~Il", ~~/~ttI d~i.!Ifll.Q.t(fe.f;.~r~*·I'pJlI.4(;Qt'''f1f(1tQ.~!eK~l9 Q{II'a~'rle
il'tJ;ga,dorJ4Z,2Z''!rO'l)
•SC/'lltfad(,!Pf~p~t«tdodétiJi't'/m(1,CtittlIlO dC/}lhelt(JlO;J..(il.f)IO~)
·A(iv1ítillf(f.S'(lvliílípJ(tQ,.O/I. sejtllrtl(lf,. f!$t.t:ndtls'·e lIlaquinl/~Jlldtlls(N(I'llJ, elt~'l81'.Z.9H)JOO)
·4tJl.l/díJtJ~tPtlí·~lJtJl~·@(I~·(lJl.9.lNJ/!lcQJ

.,~«rl'l99ffe~I'M$pQI'f;etlf):lltJ,~$aOO"f()!iJ.J(W!fi'lq d(t aIlIiQ~fJÓl!êtt"O",·motl»'l$to {49\2;1'9:IQIt}

tliR.~f!'M~.h'B\'eSll~ nalio\l'o4il~15() ~9f,1IQ~I,Io"L!:JNNONCA,.,PQSAltAl)rO, brasllelrQ, natural de,Sotll<lI,~.
~1l»!ti),m\~~d(lt)n'Q:N;(}·'r.i1a6ilin'lí(ltSitrl!>, C11F~·'[Qi4';~;U•.'il:'ll:S4~,l:l:<;t\fjlN· Q$~!!l';m,liiJ~,~.~Ul:!'l'l{~lIt • ~I!,
fe,~irlp.1l te, edOfll kili <lu\!~I I~(mLuiZ' 'tí.jUl ol:lh'l't:IJllt,r.tadui ~l)~ ," r.lln lICO•• (;fiP.:,fia;tfiO.U ÓÓ-llenUl'aU<I- ~re.

~.l'l~stuto OS:$Octó~ rêSbIVêl'nâUm.tlbt\1I'J) Câpltlíl $(I(\Il\I»3mn'$;:3.QO',n(lOi{lotTt;~4~II(O$1l\Í1 t\lni$JdJVfdl<l9
~IlJ 3QQ,.ÔQ9jtrlf~t1Il~.rnll9qN(lt~~tldl!l~i!WillS'~illdlvls[vel."l:<1n1 valor n:ol'l1lnaf deK$ 1M (UUl j'l!at)'VilJ';ll'lldil
u.li\a. çsléiáumolltotj() lítI~ltalcli'l.J{$;~,(lOiOO'(i'jQO !Í~íieC~i:J.i;\<ló,pél~~~ó~~ii1~rlíl~~~lli:tt~ lrt.:h~Ir(l;;\t,,sq.tiqliOV
r.llj'4NbN:(,Jl\\1(>()$.An.~t1JP!1o(ir'J'\$lO~\(l~U.;?9 (,~m mnlq;!I'$§d~IMMA.Q CAMJ'Ó'S·AA'M)J.O c(I.,.\tSHlMOO.ClO
{~êM mil ~l.lJt),.en'lllldl!tftl !:6rrel\~l'll,lCIQlIiíl.fitfil:uloàs 1\~l(íl»f#S5Iíiiifj$fl·jb\1I(fM(lri:Jf:(I·9SGYCfos·tt;lllqgull\tl1
fOl'l'Iltj;

QUAR'f/\ - k(ltiro'so qa !ioçr!l~Jd~ íHQ\li~~WI~IAfllE R\lFIN9NI~lAAlt;f1d~ e tl'nnSr~l"e. madlMteov"Jcrcle R$
l.OO (UJ1Y l'f,iíl)lllll:\f,lllml'\lt:ú~dmlliQ#'l,t",$O.Ol).(I XçhHfll'l!ít'.l\lIiIlJqilil~a~. toraliímnlli'l,fl .•••i\\ot iit'I\$IlO;OflMO
(clllquentai))1I t~t~},:~~~,lià~,~9W'lld;.l$P'!raIJ$(lci~;~ 'St,OO)ltàl'JNtlN tAMPljlfAAAÚ)O, dando plena e getal
~Júlta~{i;'lll1(1Wt\lSQ ill"ll'S'(Il'lj.ti!l~t~~l!ij!í\f"(lli;a(lt~I*'1lllr.nernnf)jlfli8\\ll\:kl'''! 11!\llfu\>'~ii\i1l(~Í)$'\J\} qdalqw,!:- tU'ijtil)(lu.

~I 1)•.AtI(l'b)l~ttilt<\p4.a $oÇlé\\M~ ~~t'~e'l«!í'CI<la~ml)il'JiM!Il,I'ilisul?d;J.1J1~t1t~ PJ:\'QSsqt,iOs IiUV W~NON
CAMPOS AItAUIO' eel.lMAiCA,MPO$''ARI\t)JO ('(Im 11l1cferese atl'lbulçilell éllndllíiril~tl'l.tdofff,!>r~flirl,!pII!Mttltlira
loticaádó. ati,,;,p:I)~~iVà; fll.dNiol Q ~'lCft4fíldí~I:lI.(j~l\d(); $l.Í't'taI1W· \~I.!"tl,i'(J TI..ltli!litil IinFII):\tl!âÇllJl\IWM~.iQ$
ll;:t\f<lllh.fI~~~,\{~Ilhl~u.v~~~fll~íli)NllflI1\Ol\Vilis, lI!ldIJSSlls,Il'aIl~il~~4cmSlí~${ll"l\iitlàs, (ÁrtIRIl~,i)91(Vtf'1.-o't3. UH);,
1~114i(iC/ZOl]Z).

, llÍ)Yt..UNNO,NéAMJi(}$ A'tAQ'~
1t.t.tMA~.e~~QS,4MQ)(l

'l'th'I\J,.
• (I\rt. . 1/ 1li! Çê/Z .. 0') t.liUS$f'tqa~()~;}
'f~t'~atq J.1~IÇ<iIM <I.\l.q~~Sil~ ,lndf\l\$JV~i~(fll.1IJ IJQfllll'JQ ~9rclZ~(lla~ QU~I'~llsfcdda!t~ terc{'lvM ter) o
~ótl:~~tln\él1'tOd'óS'Jó.tio$,~ q\lomnétlMs~\lradli; êm 11I(lltldatlttdkil;(iudtç:t'I!'lsl!/lrll\l{}41I'e!l:odCIl'JlCIQr{llll;rl\'Ql\l'1I11
~.lI,ii~q\l.I:~I~!;l,sIfHQS~'·~·vlíOdlllf()m):a,n~M<to, $~rçWlzil,gl!llÇ'~~~~~M1RS•.\a;1lIt~raf~o.(qnLT"ttll\l. ~l'tllll!lll(t.(<I\'l.
U}~6!;llIil.'.?J,JJS'ií, (;(;-12062} ••
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• J\l)"Lf.NNON c;~~P9SJ\~9'~i ,~~~l!!!I~Ç\!l:3Wl'!JI,A~"$~jll1!I~Ç,~~~r»lrof u~~idl)em{}.:Mo.1.9ti~,
Emp.resár[~!epI1NlI:024,aâMl93..:'H, 1l,i'!Nl'l N"'050S3~!3U3U~-U~l>R1iA··Cfl"I\'l$litll\tt\l tí'.(j(ül\lçUIa!1o.l;I.
Rl)~J;I,I~'f~lln\l\tutgó.Yl.l~~\);?~3·- c!mtrIJ -ceP>!ií:2;2)Sn~(}O.'.~~~J\I,t;tbi!'-'C~.

• ~l;1~.A~.~l'r1.l!()s' A~(jJOi". b,.a~ih':iro •.. 'latul'al do: Só\)rlllfC~.$IJJterro, M);tiftlll IHU 24/tlW!'9\11.
~mpr()satlQ. Rtil 1'12·;W.Q:CU~'t1;lZ0liQ, SSI"-CE. '.ÇPfl,N· O~.i.3~;tl);H!:ot; Jl.o$~qonfç~~l!01~t'lIiíl.~h.dtl\üa
'iNl\taIlH&I~lfl'Çf}FHrhl1lt~.:íllía~~ Cl!ll\;l'o,- q~P"~l(llio;l)M-M$llítaOO,.. C@ ..

• GlInlpQllltl\t$dà f(111\lU'itldll R;C-l~.RUDUÇ;QI3S L'I'UA ,:,..I\1~.I.'!JfllSlí(i.tl'ill)·Jlila. M()n~\?!lho.rfQll~·i\tl.\~d~,2Ml
-C!il\ifO~ Cl\l' 'Q2:2qQ.OQ,91.~~f,II,I!ll~11~€Il!iWII:r:;tI;I (111CN;i-tt;)1(/,po ..ThO' l/1;1Jl.(ji~~4/0001,*O,rllm (:01\1 fOI.,
Sôdl1tahjulvlldoilll .lnnI'llCnl\i1<ttláldo,ítstadt:l (tv.:C:~;jr.~•.t\t'j\jQ~!nrt~1l:tOJ.!'JllCíU!1·J"PClr4~~1:ho ~iíl
l,.'Z'fOl1201~;v.t\l(q~~~~IW~Il$ilO>Ç(jilmlt\I~IJ,.ji~\'lrnrm.~~I~\l~1JJ,,~:~Ml1101

l:'Ji!&tgw,; jl\,~p~l,\adtilítli'liiJI14Jn.lJ:r!f.lll)11~J~~~lial',Ç- Plllttji.l~r;p,&~t'1·~M.'~.MP..Ó)ll1lllmlll!lPallll.l~lii"Il:ti,e
~:KádÍ'J(:Ob~j:comsed~6 lQroJurfdi!lo.a:1tull; M'ollte'itlilw JQ$~A(llÜ:!I'IVàR,oi'leliJ:o$, 2!1:Q'. ~ht •.•(j ·ç;r;:l:'l'fii,õt);oo(l'.
RItt:ll111,IYa~C!f,

s@Y~JU\:,A'I:()'C'f~d~ttl~;e.xplJ.l!'l:í ~!1t.'tj'lr.tlV1) (lfí i

• Rl1prQ'dllY49 (fesQ'JUI#J1.,qYIlJqlteNI!:fl.o.1)~', Qtl1I.fíH, :Ji~l;('1',Cllt jitQ'$ magllCtfCél$j,.f:"tC;(IQ.3():·:O/fJ,J,jl
;$'i1rvif,mi' deIJli;<'9lJflnr$OflDI'a em'p.I'q.(illpfl) th!dl(lylsrwt,nl/'!;eJ~ ml1(Qi1'énl(i(t{1I1iI$ é/11e/"f!toJtI'li/lt()1I. lfiílieJJ'i1l

lJf\1 vd.ifJllt<1e;.progtéJII'lIl(1ii tell!itfJiiío.kifli(!i9~11.;()IQ~);·
.•A.tlvidàélM·t)~.ilii4V(IJ:líi!d~ siJm:~ditf1r!,If4(H!(1'!~~$lt!l,(li!' J'ilj(" ,1.'WJ,rf,lt1i;Çp(1 tie !l1l!,' em qrl(!tqulJl' Sll/lOl'l't',q I?nl'fI
ql(~I(1lte.l'1llfÇlI(d(tdc,Jilcl(!fflt~p(lf'a~!t~'ltÇJ(f~dlf:, flrrJ' ($9.ZO"lXOt));.
'.)fo1tt9g~n«~t:ie$.mQIl~ltQfJll.doc"n4Ililffll$~,~"~l'qS'lI!it:rlltutws tlllnl'0r'c7fin;. CU,$i!Jq, plátllldl'IH(J'f UflIJ'iJb()thii' '!l.
u;fdtiiljl~~.fiJ(flltI${IT;t{IJ. 4vlit1if{;Cl, 1'.Jt:4rairi~:ilij)é;ilttf'ütltra$.tcmlklt4rfP.S1.~tj{) (fM,fl~'lIQif)1
,Pr'>dflÇtfa· Mllikdl~.Qfi'$jl~.~~iíll~iJ.iflJi{~tii:tiiilJt"6o!f1"l'j)m(jç/l/l; dI}.blJlI(14,'/>· JJ('jllitl;~'IJIIISiçlll$,:lJrqu~rrct$It(Jl!f(!?1i
(:1,!t,tU).lJr(lIfll4'l11'u'Sié!l'tI 'ttc;l(SlU.Q.J-9/iJtl;

.~At1vJdm/'cs dc··s/Jfml'i!t.llj.'i1/J ~.dfl'tUm;iI(lfii();oJl.~CJ(l, $(JII,/tdê.t~i'tti(i,dli' rmJ$fM'l)(/fl·rtl.ttt.,(;$fil~PliW$4I!dl'l:Il{ld~~'(j
IIt:JYllffldt,nf~rtJ$f(C(l.~:c(ifjll)l!1li$,'e.tc;t('!íQ;(ll·;9I()liJI
-/,OJ!{JrAI.d eAlJwm6vIl1sSelíl '1)I)ril'iutol';./"I'l.H·"t(J()J
- AfiV/dado'$.i.fe vl9.ff4;léÍ"·e.,$.t'llfim.f1~{; 'i~rfl't(l'q;(:flq,1t-'1!fJt.)j

, 'mj)I"tI$$liil,t!'tJó#té.rlàlj.l(JtliJJiop«b1icit.Qri~(J.1,1. U,Q/l11jl

• $i1I'l1I~o$,de::ltlill1e»tªb'U.ptn'tlé).iíilltJJS •••níf;fll!~l? -/Jllf~' (56; Zf»1./.(1~):

•~I'i!JçlJ~;I#eor,g(jllb'itlrI'19 d~f<'ltr'd$".f;ólíltrt,$$l1S; .('.}(piJ,slçIJ(Mflff!,ttl!~t t~{f.;{º<ói(J1.)r

• J!(l.tf)tdl1f~,~r(f!Z.J9.9/"J)

•.";Difttídi,)tt<tJr(ll;:&.p.a~ .•~jqiJ.
•illl.IDf4t!l:depf.!.f~J.~b~'·tur:lls!(l outt'tI$l1st1'lIlUra~\ll~ liSOtR.••ntli),.(frttí"emtjj.lI/l(/(lim~f;(7'?;39,4)1tJJ$.]

" A(lIp1.1(:i rI.~,outN,I~m4qyJ/f(l$.·~ll,q(IiI:J(IIJJ(f'UQ$ trrtlllsrdàls e./r'du$tr.iU/$Ilfl'ilr.i1líe:dJ;cildo$ glltéf"i(Ji'IIléittlf, .$~ItI·
riiíp. •.«t/(I"r {'7'7,'S!H/llJ9)

• nl'Í'I'QlfMt.d{iré.$t(J!N!e,V~/'itQ$l(l4;Z()/Ol(}4)

•.:Fªbi'l(;Uf"I'-d.I~~h••p«S;J1/iJt~IJ14P41~.tj (jutYp,~mf)~r;lli.~~jlt'(l(fu.P>s' (JJl.tmJef)sl'lIrtl/ql.{I(J,'of/euiZf1.99 ·.'1./q,tJ

. • '. l~8r~q;($~i»(j~1IfJ())

~ ·A tltitl.ódepró,labór!,O's.,sÓCíl},Sél(lílti direito a \lmll ro,ttroda ilte;1'lM' rll!~lllltf.lU~U.lllti fqgllllil'l'l~nw '1
lcgl~!W~Cld4:!lll\pPStO, dQ'l'é!,nlí.'l,:'\iígen~<

TMd'(jtlüi2lsta'aaltm~!h.""~UbQí·~mgSQYCltlU.~PQr JUtítolrotd;adQ, JlrQCQd~)Z UIJltSlr;tVlllf e:
CsaP''lÜhJªliiiq.do~l1tC'âWllte:iat dld~9tlmt.sa. (f Que 6feítQD~tn ilW'·~Qt.lg'ÇIU!S9UdadQJlll5,qar<j1$
.ter a SC,lAI11ntCrtlita~ân;'

•••• - .,oOt
••• •••• /I) .-

º.!lI:A1&t,cOsSÚ'd'O,sI1I)V 1,F.NNQN.(',JiMPOSARAtlJOCEUUJ\ff; t~.P~S:;~ftÃt1tbi.~t~tli\r;ln,.s·..Iljl'l;\$ ~3 tl!i.
4~l'ju:en~o~&ta~. hnJ.1~.4"d9~.d~~~~Cllr'ª\ld;tljllÍlI;.~ir~~'1 da ,~()~;c,(li1á~.·POPIlfi eSj>I1(,ü~' IU'1!II1\Íi:~lld~ (f~
1'lInlteil#t!fill l:linllnlll,flU JI(),.SílIlIlt.tfOtl~rj;ó:b·~$lift)ltO$ dêl.:i.lip~bll4í'1t vl':lJl!;'lltldl.('l.ílÁé~l\p~t'(lri,IIl~I.lll!,,'I)
aC.Ç$$il 'li car;g()$I1'UI)UCQS; (l\l p(t:"Cl'lllle (IJlil/[WIWr, rll.!, {l.tllw}.rtMçJl)" l>.~J.t<!QU 1I~lb()mo.'{íum:l'lóslltl, !wf.,dn;o.111l
1'1HIlrallll~'Ulloniíil pup"l;w, c:onlla l} Iilsteilll1 Ullanceltó l1adl)n'ák''l:lntf~II(lI'trla." (fe,d.ifll$;<lc.\1!ll ..eoI1'l:Or~iiçI\\,~Ol)tl;â
âS~Il\~~s''(fc'çOJlSUí»O, M..J)~biiCa:,.I)II\lPl'I:iprll!iJa(rlt. (!lI'1. 1.0,14.§ .1\l,çwa~()~J.
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- Ub$(fe IIfJjalli~(ffifu -1'1Itt.ç,pru$;lIlt ~catW~;·4Z.J ;'!.fb.QQ
.e.õ)iSi·t'(IffIQ·I(itédl/lctir$I(41.Z~.j](l)

• Ç/)I/.ftmf#/J flkt'v'(lovias,ê·{errovloJ; (4Z;U-l"{)1)
• V41UQtlçtlo de·eCI,f/lcia,té:{iiltrtIS esq,litUrUJ, (.~.:U,JJ;()t)

• 'OI#((I-(l,e. r,e4iilJos>(ll1t1:"li(iFIIl/)$I}.t{f.JIJ..l;l-4·OlJ)

• t(1ltMJ'ul#ilt((e'lI~tlJ1D(díJ$CSP9I'dyq~cr.!!et.'9(1t1va'f;'(4Z,199-$4).:tJ
• .lnstall1(tdíJc l/1âlIUft'!í1ttlIH!Iêti'It:lV (if.3-'Z~~!N!(}l
"hi$tnftif,6I1$cltldrOllli'Cli8is/lflltdl'lM.iiiJe;p'iíb1 t4lM!2.~.(H)

""t:c».~trm:(I~~/"4IJiY'Ji'd(1r.1.fldcitfêCíaiJl t4'M2..(}·OO)
"·Q"rtl.$·r:lund,oJ1Il.11~; (4-$;!I~,fi"OÓ)

.,..flbn.llll(il térrtlplanq,qom," tllS;J./J,4-ttOl
-$qrvfj;'i!dJl~JutU)·t1 tt/Jf!d1JfétObtM.flllivzhfd:J;;JiN-Q4}
• Al/iguldde .IttdiMírost·ê,qúip.UírientlNt"iútt1 t.Iln,\-tr.t'Çlfrr $(lIit o:p«r.ridol',e.:«:etiJlril(lcIJlUOSl('1','iI~.Jt·01)
- J.()t:(JçJ~(11!.t)tt.tf~ltlei(1$lfc.(ti«1I$p9t~tlqO·~p"-!flcQdô,~"lifJlrlnt'inil'll:e.$'t!1JI·it6fltlUÜJI'; (77,1.9.:;-99)
..Montqgem Qi{l$l,Q!açltort~:$ts~1U(f"'C.~flllip(JlIlelltiJsde ilij(llintl(~I)'(l.~iiI(l'fi%otiiI1 em 1I1ô8 Jjlill(h;li~>pdtf()l(!t

rieÍ"Opol'~$lr43i~!t-J·O~)
·'(;('iJ$Ii'I)~ftDdel'l!ldc,grfi! <tbôsteil'imelltlJ de ug/lQ,MleLtI (ltlf1,)Q(ltulJe'Ol1~tfuJ!óef IlfJrJ'eIQt"sj e}(çe~,ofJNJ,~ de

lrngatit/);.'42.Z2"7/111J
• SIlI'''1ço-<i~PI,'t!i".rctÇcl9- d~;ttl'Y:elW;'Cllltí:M H~llh#itll((Jl,(j;f.lJl0:l)

, .ltlM,Jãdf1,'i4~ 1fi»1,t1l8(tAO"'$'#.~,.,,.j'M,,.c~it(t$:e'f1l:(((J»i'~O,f:j:,ti!f~,'iIJ:{(j).'f,,Mt~'; .(Q,1~~9;fltl)Q)

- AtffiJdàd(J$,P(Ji~(iiJf$di!as'(g1,3().'3;IO(!>.·

·.Sc!~/'#1lf!f#;!I}ilfI$V~r~f)4ê.ij(fi,$,~g~ft.~,{~rp.~~(lttltJílllmUÓIIEti~;~'OIfI tnutor/$tu t49'~3·11IÔZ)
· . , . '~~):R~',!tM;OílO;t'lfifT"Q.~,('ln(JlÍ Mil l'leailiIdívillldll 1tm:300;0lll.l (\'rllulltcs míl)

Q (tll'(tire;il}ci{<t\'l':UI1\;I, jn~llfl!'aUAAl'lll$,.lil!l\.moo(i;) tprt(l\ltP.,Qo ..pals," Ilelíl~8lli'tM.,:

JJ,l,lÀí~ A'~,()PIlI\nçõ()$tlvtr~~ilii'ClôtJ)) 1UO:tláo.l;f.x(ll'irl4 i(jil nraíJo ~.\!'I:hf(açãlfd.il:~(lti~.dílcl.e-iódl!tilrjilj 11;1I1\),

~.' l\~ l;'iQ,ta$.~~ c;lPI.t,.'\1 dll~~~~~nd'~ill~9: lildIV~ll,Il!f$ ·~ll.~Q'M,(\~I'~Q set' fQpllSl(q~~Qlln'i,ll\sl.(lrI4v.G.i>1
tet:qétt'ii,.sem:o l:l4:lt<l$SIltiÓI\Sentil1\êlltôd'HllciedllitR, A m.~I)Ol\S!'Illilhi!aálldetarlaxócillél·e.~tritaaIlVàh)r de "'lia,
q"~~,lll~11t9rt'l~.~Mpll'l(l~flI $uUd\lrl!lm.l;Ill.te p!!1~f.tlt~IJJ,'<!lilí.âç..!\lrdoc'llPj·tal!lj)1!1 aI,

$l!~~I'A:··t),·r«lPOl\~a\1íij~~~Q:d~.Il~ilawM~~rJ!,,~h'jlllaOvjjflírdi\$I/ll11f1!d(l\l{,~; H1i1J 1l1dn8••rlll\MdI1fJl ..:\IlIid\lI:l"'l!!!llt~
Pl<tlt'ifl~t!ij;I'á1íZ!\'çll!laQ c",pttal.$odat

Sfttt~lA Adlltlnls~çal) da.'soelcda(tNCf\i Cller(ldll em COI\Í'1l1t9oU,lso!adamcntc p~los'~cIQs-fl{lYL~NN()N
CMIPQS,4ItAf"O·Ilf:I.lM.i\Ql1\Mf'Q~,(nA\'lIQ çúmV!,ldljiet\l,;j~lb\ll~l'lesa~,âU.U\blí\((I'!lcll.1rWlI)ill'a.t!!VI'iI,~,#ut«ta
8r!dl'lfbl/l~lItí\ll1"pasSIVI" 'JudicIal ".·extri,lft\4ill.llll, ficant\Ol!ntr:etAl\t~. ve(\:l4o'0 lISO dq$Oéleclad'~ em, negÕçll)S
(,l$(r{\llh.o~it!Mj)J)JcfJ..\l(l$~Ócilii$',*",M.!w.ai~, ~íléUl/l~6~;fi~tlça:i e:,del'ill(t~ltát,(Mi1l4.tJll'llg9.~ 9.1117 •. VI: Mil;), t,Qtfi,
iil64,;to12002;},

UI'rA~A.j·'Os..ScSdos·.~OyteNNI1N.çJ\MPo.SAAAm~'~I!tll\tMÇAJ\'tpi)$rM"Ul<Ji4eçlu~\lm, ~()b.aiP~lfl/~tfa.l,e!!
tlequi i'\lIó,I'ls.tâo lhll1'édl(/o$ .tll!~l'cêrlll\dllrltli$traç3(j (li:\sot)cditlc.\:lOi\,ol O$p~ci'Ôl, i)u ~lll\lh·t\l\fo--dc
~QndolltlçiJQa'illltl1i\I,l)1l ImrS?'éIlf(llllf<lI');ilb: !.Ilfefl!iIÓ1l:(Ii:ll({,{fI)J.!Ha. que' Yi:',IJ,e,llil.'ltltwre t.ltmt-u"'ll1"ml?llte, ,!!
llJ;i:!SSU lti:at1Ios pl1blltcs; OU.•lor 'cr;ltuCfa:JnÍtlntlll', .de· PI'(W;'I'l'cllçâGi,\'ioita ou.':s.uhélt'rillj-Gllnélfss-aó. pcr.úlllt{l, do
ÇOl'\.~íI.a,Çt0l1:0111ta Pl'lpul!!t, ,Ciifl.tNt1.1("i;'It~lH~fiMJu:WrlJlI:lçi(I\l~I. ~llrltqlíIW'Ifi$-:-; ihl' (,e(i>J;íi.lla;tO:t.çl)rl;~líI)!.,. l;'Uut",d
â:$'í'~la~I\l'!S'd~tjonl;unlo,lê p.(íbUcn:,olh1;pr()pl'ládnd~.
(~l't.:1.0h,~1:g,((;~2(102):



P M
FLS

".""'" ... " .... "" .•.
" .'>0 ••• •... ..• .•.• ..•. ..• .. ,.... ~ '"

~A sodm:llldenliô p~ut6.lfllm. nlIl8:f1ncf,er'i\ vir Q criIM""" ~"'llr"Ul!"·'l\jl<>nÂ.'4I1~'dn"h"n~lqlU"llonvenl'êitcfla
.pllrnll.8(l,*e,Ollà8iobedell1!l.M.ãatll)nna1.l.~1l1J('i.vJg~tll!l,

,,~

OUiIl44"iI$BA: P$'$6do5i~o:4ft~lo:rautr\ll .retit:açl\lll, t.1!:!1lo:<llilPt4"'n~f~.$e.tll}'ll~,dell~,!!dU$: Ilroi!:ll,1
e$Qbet~ltQ$:IWJ31I1gt$!à~QdllfJnl!UStb d:oJtcriifal.w.

·_'MA. sqwl);4·5â1l:!é\!ndotill' .1tt~l'dil<lW:HI\I~lq!Jl\rslÍál4)/IJ$IIic;a~!l1l4~~I'.ItJ)l:Ilir~,~lllllflltillirliqt~OOll1.O$
hep({llircw It,IC!t'SQ:rll8 e o ~pailt. N~'~enilópp~ ou\iitll,!d!!lbldp~ltere881!,d_ou. t:lll($J~do(tJ
:~::i~~~~Íi~~~:::~l~~~'~t~:t:~~~tllóltl.~"'Q3~í~çlÓP"bifdiOnilllA&$élçJ.'.',
f'arágóito meo ~0t11~sín.i),pr~~(ll\toi;erk 4.dll1XUtoelll õutto$ ~otelltql,!'é'.a,~Qde'dllcfiate moJ'4 elll1'Glllçlío
a.s~\l;sÔ'ÇfO, . . .

.QE1itlt~,:m_l~~,f1I•••elef~ Q ftll'l') da Çj<lnde d.$ rWiUIa.I13J'r.ep;illl o,eI''lJ:cif,:tl'ltl PClUmJ'lrlJl.lelll~4tl$ d,reít!;l$ e
(Ibti:caSdé$teslllt<utt!lil,~ iX'ítil:itl@., .

I3'MslM\.lldt'fi·~~ÍIl dÁl,;pl~' ~.l'dt!,"dílk~r>.l'il$Mb!ád'fJ~cI, i1$iltMI1',lllín {\lIl' (Qlúltr6) \lIíl$4~tfl)itl teor efott(\lt
Da.li'l'.~Jl$a'da$;dulJS t\Jst\lm\ll'lII~;~'8:'llue 5wseusie$llis'eíllltD$.

,'~:~



p M
FlS

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888 /

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de Jol3o Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 12/04/2016 às 10:18:11 (hora de Brasflia).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bf770b486763dacOfe5feed531728a5f8c2bac871 b57 dOe983cbefb58f06
714f4487 d4c6a324446b3fa45b30cfcee53373402f20 110195e31b6d716195fOae2bc

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para EC PROOUCOES LTOA ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 12/04/2017 às 09:22:28 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 516013

Código de Controle da Autenticação:

22391204160921340260-1 a 22391204160921340260-11

A autenticidade desta certidl30 poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

q.

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAfBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

CERTIDÃO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que o(s) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 10/05/2016 às 13:30:05 (hora de Brasília).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94 f057f2d69fe6bc05bOad7 a1a7de9854028d670a04c 7c7bbe65482afaeffd36d97be951 d3ae3
b3fd2d487d4c6a324446b3fa45b30cfcee533714580b4268375bdc17a53096b145e8c9

A chave digital acima, garante que este documento foi gerado para EC PROOUCOES LTOA ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 10/05/2017 às 12:15:23 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 529419

Código de Controle da Autenticação:

22391005161215040614·1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do site: http://www.azevedobastos.not.br

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
http://www.azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVêDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,
INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE JOAO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

.~

CERTIDAo DE AUTENTICAÇAo DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e
Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas com atribuição de autenticar e
reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude etc ...

Certifica com base na Lei 8935/94 - art. 7° - inc. V, que 0(8) documento(s) em anexo é reprodução
fiel do original que me foi apresentado e neste ato confirmo sua autenticidade através do Código
de Controle e Autenticação abaixo.
O referido é verdade, dou fé.

Este documento foi emitido em 12/04/2016 às 10:18:42 (hora de Brasflia).

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05bf770b486763dacOfe5feed531728a5f82b6fbb1 f1145b2133267fdf72a68
730f487d4c6a324446b3fa45b30cfcee5337 a84cbb 1898d1 e9c4ef1 f5a4995f52e98

A chave digitai acima, garante que este documento foi gerado para EC PROOUCOES LTOA ME
e emitido através do site do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo com a Legislação Federal em
vigor Art 1°. e 10°. § 1°. da MP 2200/01.

Esta certidão tem a sua validade até: 12/04/2017 às 09:22:28 (Dia/Mês/Ano)

Código de Controle da Certidão: 516011

Código de Controle da Autenticação:

22391204160921080703-1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada por qualquer pessoa e a qualquer momento
através do slte: http://www.azevedobastos.not.br

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio@azevedobastos.not.br
http://www.azevedobastos.not.br
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Contribuinte, ~

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, proyi encie junto à
RFB a sua atualização cadastral. /'

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURfDICA

IUFI
lEL-J

DATA DE ABERTURA
12/03/2013

I IDATA DASITUAÇÂO ESPECIAL••••••••

I_C_OM_PLE_M_E_N_TO _

IMUNlclPlo
RERIUTABA

ITELEFONE
(88) 3637-1064

orte

COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE
SITUAÇAo CADASTRAL

I ISAlRROiDISTRITO
CENTRO

LOGRADOURO
R MONSENHORJOSE ATAIDE VASCONCELOS

C 100 E DESCRIÇ O DAS ATI\IIDADES ECON ICAS SECUND IAS
59.12-0-02 - Serviços de mlxagem sonora em produção audiovisual
59.20-1-00· Atividades de gravação de som e de edição de música
43.99-1-02· Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias
90.01-9-02 - Produção musicai
90.01·9-06· Atividades de sonorização e de iluminação
77.11·0-00· Locação de automóveis sem condutor
80.11.1·01 - Atividades de vigilância e segurança privada
18.13·0.01 -Impressão de material para uso publicitário
56.20·1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.19-9-01· Fotocópias
90.01-9.01 - Produção teatral
77.39-0-03· Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
77.39·0·99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente,
sem operador
74.20-0·04 - Filmagem de festas e eventos
20.99-1-01 - Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros materiais e produtos qufmlcos para fotografia
49.24-8-00 - Transporte escolar
42.13-8-00· Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
41.20-4.00· Construção de ediflclos
42.11-1-01 - Constru o de rodovias e ferrovias

ISITUAÇÂÕESPECIAL••••••••

INOME EMPRESARIAL
E.C PRODUCOESLTDA - ME

TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
E.C PRODUCOES

ICEP
62.260·000IENDEREÇO ELETRONICO

IENTE FEDERAl1VO RESPONSÁVEL (EFR)...,..-
ISITUAÇAOCAOASTRAL
ATIVAIMOl1VO DE SITUAÇAO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/01/2017 às 00:37:27 (data e hora de Brasflia). Página: 1/2

htt+Js:/Iwww.receitafazendagov.brlPessoaJuridl calCNPJ/cnRrevallmpressaoJlmprimePaglna.asp 1/2

http://htt+Js:/Iwww.receitafazendagov.brlPessoaJuridl
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COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE
SITUAÇAo CADASTRAL

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURrDICA

NUMERO DE INSCRIÇ
17.746.954/0001-40
MATRIZ

•
I NOv1E EMPRESARIAL
E.C PRODUCOESLTDA - ME

0910112017

ruFI
~

I IDATA DA SITUAÇAo ESPECIAL
••••• ***

I...C_Ov1_PLE_M_E_N_TO _

I

MUNlcJPlO
RERIUTABA

I
TELEFONE
(88) 3637-1064

I IBAlRROIDISTRITO
CENTRO

LOGRADOURO
R MONSENHORJOSE ATAIDE VASCONCELOS

C 100 E DESCRIÇ O DAS A11\IlDAOES ECON ICAS SECUND IAS
43.11-8-01 - Demollçio de edlfrclos e outras estruturas
38.11-4-00 - Coleta de reslduos não-perigosos
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
42.12-0-00 - Construçio de obras de arte especiais
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edlffclos em geral
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.19-5-99 - Locaçio de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos
e aeroportos
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras
de Irrigação
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-3-00 - Atividades palsaglstlcas
49.23-0-02 - Servi o de trans orte de assa

ISITUAÇÂÕ ESPECIAL
*••***••

ICEP
62.260-000IENDEREÇO ELETRONICO

IENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR)•......
ISITUAÇAo CADASTRAL
ATIVAIMonvoDE srruAçAOCADASTRAL

Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 09/01/2017 às 00:37:27 (data e hora de Brasllia). Página: 2/2

© Copyright Receita Federal do Brasil - 09/01/2017
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